
 

 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2023 

 

Ofício CBF 77/2023 

 
Ao Dr. Mauro Carmélio S. Costa Júnior 

Presidente da Federação Cearense de Futebol 

 

Ref.:   Ofício n° 011/PRE/FCF/2023 

 

Prezado Presidente Mauro Carmélio, 

Em atenção ao ofício em referência, emitido pelo seu clube filiado Ceará Sporting Club 

e recebido pela Confederação Brasileira de Futebol – CBF em 11/01/2023, servimo-

nos do presente para tecer alguns comentários e esclarecer o que segue. 

 

Trata-se de consulta acerca do cumprimento da pena imposta ao Ceará Sporting Club 

advinda de decisão prolatada pelo Pleno do Superior Tribunal de Justiça Desportiva do 

Futebol, nos autos do processo n° 226/2022, em que se majorou a sanção de perda de 

mando de campo, com portões fechados, para 08 (oito) partidas, aplicando, 

simultanemante, a perda do direito da cota de ingressos como visitante durante o 

período de cumprimento da decisão. 

 

Conforme mencionado no ofício, o Ceará Sporting Club já cumpriu duas partidas da 

referida pena no Campeonato Brasileiro da Séria A de 2022, restando 6 partidas para 

o cumprimento total da punição.  

 

Nos termos do artigo 65 do Regulamento Geral das Competições (RGC), é correto 

afirmar que, “se ao final de uma competição restar pendente penalidade de perda de 

mando de campo aplicada pelo STJD, seu cumprimento dar-se-á, necessariamente, na 

primeira competição subsequente da mesma natureza a ser iniciada”. Para tanto, o 

parágrafo único elucida que a natureza da competição se desdobra nos modelos copa 

ou campeonato. 



 

 

Sendo assim, a CBF entende que a pena deverá ser cumprida na próxima competição 

da mesma natureza, ou seja, no Campeonato Brasilero da Série B de 2023, sendo certo 

que qualquer alteração relativa ao cumprimento da sanção acima descrita deve ser 

submetida diretamente ao referido STJD. 

 

Permanecendo à disposição caso seja necessário quaisquer esclarecimentos ou 

informações adicionais. 

 

Atenciosamente, 
 

 
Julio Avellar 

Diretor de Competições 


